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Autora: VER. LEONARDO DIAS
 
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O “DIA MUNICIPAL EM
MEMÓRIA DAS VÍTIMAS DO REGIME NAZISTA”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do município de
Maceió, o dia 27 de janeiro como o “Dia Municipal em
memória das vítimas do Regime Nazista”.
 
Parágrafo Único. Na data mencionada no caput o município
fica autorizado a realizar campanhas educativas com o fim de
divulgar as crueldades perpetradas pelo regime nazista.
 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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